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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA MODIFICATIVA Nº  /2021 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2021.
 
 
MODIFICA o Anexo de Metas das Ações de Programas Governamentais do Projeto de Lei nº 027/2021, que estima o Plano Plurianual do Município de Macaé para o quadriênio 2022-2025.
 

A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:

Art. 1º. Acrescenta-se a Ação “Implementação e manutenção do Conselho Municipal de Defesa e Proteção da Liberdade Religiosa”, no Programa “POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL” no Anexo de Metas das Ações de Programas Governamentais do Projeto de Lei nº 027/2021, da seguinte forma:

ADITIVA
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
Ação

Implementação e manutenção do Conselho Municipal de Defesa e Proteção da Liberdade Religiosa

Programa

58 - POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL
Subfunção

422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

Função

8 – Assistência Social
[bookmark: _heading=h.nf3tsjs0g5ay]
[bookmark: _heading=h.hmloj1rbg9n8]Unidade Executora

33.01 – Sec. Mun. Desen. Social Dir. Hum Acessib
Órgão

33 - SEC. MUN. DESENV. SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Valor

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Como deve constar no Anexo: 

	Ação/Programa/Subfunção/Função/Unidade/Órgão
	Valores

	
	2022
	2023
	2024
	2025
	Total

	2.XXX – Implementação e manutenção do Conselho Municipal de Defesa e Proteção da Liberdade Religiosa
	
	
	
	
	

	  58 – POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL
	
	
	
	
	

	    422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
	
	
	
	
	

	      8 – Assistência Social
	
	
	
	
	

	33.01 – Sec. Mun. Desen. Social Dir. Hum Acessib
	
	
	
	
	

	     33 - SEC. MUN. DESENV. SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
	R$1.500,00
	R$1.500,00
	R$1.500,00
	R$1.500,00
	R$6.000,00




ANULAÇÃO PARCIAL

Ação

[bookmark: _Hlk88492685]2.057.000 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL LGBTI+

Programa

57- POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCLUSÃO, PROMOÇÃO E DEFESA DA POPULAÇÃO LGBTI+
Subfunção

422-Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

Função

8-Assistência Social
Unidade Executora

33.01- Sec. Mun. Desen. Social Dir. Hum Acessib
Órgão

33- SEC. MUN. DESENV. SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Valor 

R$ 6.000,00


Valores antes da anulação:

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL 

	12.100,00
	9.200,00
	9.200,00
	9.200,00
	39.700,00


[bookmark: _heading=h.30j0zll]
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[bookmark: _heading=h.w2axhm47sal0]Valores após a anulação:

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL 

	10.600,00
	7.700,00
	7.700,00
	7.700,00
	33.700,00




Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o Anexo de Metas das Ações de Programas Governamentais do Projeto de Lei nº 027/2021, revogando disposições em contrário.

Macaé, 22 de novembro de 2021

Professor Michel
Vereador – Autor



JUSTIFICATIVA

	A finalidade da ação aqui elaborada é apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais na gestão das políticas públicas de Direitos Humanos por meio da criação e efetivação de um Conselho Municipal de Defesa e Proteção da Liberdade Religiosa. Os conselhos de políticas públicas provêm do princípio da participação comunitária (Constituição de 1988), tendo origem em experiências de caráter informal sustentadas por movimentos sociais. Os conselhos têm o intuito de se firmar como um espaço de cogestão entre o Estado e a sociedade. Ressaltamos, ainda, que a Constituição Federal consagra, em seu artigo 5º, VI, como direito fundamental a liberdade de religião, definindo a laicidade no país. Nesse sentido, o Estado deve proporcionar aos seus cidadãos a compreensão religiosa, a promoção pela liberdade religiosa e a garantia ao livre exercício de todas as religiões, artigo 3°, IV da Constituição Federal. Os casos de intolerância religiosa aumentam cada vez mais no país, e o Município de Macaé não está dissociado dessa triste realidade. Por muitas vezes, esses casos não chegam ao judiciário ou ao poder público, seja pela falta do conhecimento do direito à liberdade religiosa, seja pela falta de canais apropriados para denúncia, o que gera a naturalização das violações sofridas em muitos casos. Por outro lado, o Poder Público ainda não está completamente munido de elementos informativos e conceituais para o melhor atendimento dessas demandas, o que pode acabar por desqualificá-las, não permitindo respostas mais adequadas a esses casos.
Com o compromisso de defender e promover a Liberdade Religiosa para todos e a necessidade de compreender a existência dos segmentos religiosos, comunidades tradicionais e segmentos culturais e filosóficos, incluindo o ateísmo e o agnosticismo, como um valor positivo da democracia enquanto um fato social fruto da própria diversidade cultural e humana, é que se faz necessária a criação do Conselho Municipal de Defesa e Proteção da Liberdade Religiosa.
	Assim, a emenda ora proposta, em harmonia com o previsto no Programa de Governo da Coligação Majoritária “Macaé para todos”, especificamente na seção acerca das políticas e ações sociais da área de Direitos Humanos, objetiva conferir dotação para criação e manutenção do Conselho Municipal de Defesa e Proteção da Liberdade Religiosa, a partir da anulação parcial de valor da ação “Criação e Manutenção do Conselho Municipal LGBTI+”, considerando que a anulação proposta não prejudica a execução da atividade fim da ação.



Macaé, 22 de novembro de 2021


Professor Michel

Vereador – Autor

Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br
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